
LEI Nº 182, DE 18 DE OUTUBRO DE 1990. 
Publicado no Diário Oficial nº 49 

 
 
Altera o Anexo IV - Quadro de Cargos em 
Comissão - integrante da Lei nº 157, de 27 de junho 
de 1990. 
 
 

Faço saber que o Governador do Estado do Tocantins adotou a Medida Provisória 

nº 23/90, de 31 de julho de 1990, reeditada pela Medida Provisória nº 37/90 de 18 de 

setembro de 1990, que a Assembléia Legislativa aprovou e eu, Raimundo Nonato Pires dos 

Santos, Presidente desta Casa, para os efeitos do disposto no parágrafo 3º do art. 27, da 

Constituição Estadual, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Anexo IV - Quadro de Cargos em Comissão integrante da Lei nº 157, 

de 27 de junho de 1990, passa a ser o constante desta Lei. 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Assembléia Legislativa do Estado do Tocantins, Palmas, aos 18 dias do mês de 

outubro de 1990, 169º da Independência, 102º da República e 2º do Estado.  

 

 

Deputado RAIMUNDO NONATO PIRES DOS SANTOS 
Presidente 
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ORDEM D E N O M I N A Ç Ã O 
 

  
REMUNERAÇÃO EM US 

     VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO 

01 Secretário de Estado CS 1 09 15,00 15,00 

02 Secretário Chefe da Casa Civil CS 1 01 15,00 15,00 

03 Secretário Chefe da Casa Militar CS 1 01 15,00 15,00 

04 Advocacia Geral do Estado CS 1 01 15,00 15,00 

05 Auditor Geral do Estado CS 1 01 15,00 15,00 

06 Chefe de Escritório de Representação CS 1 01 15,00 15,00 

       

07 Secretário Especial p/ Assuntos Extra-Ordinários CS 2 10 12,00 12,00 

08 Secretário Particular do Governador CS 2 01 12,00 12,00 

09 Assessor Especial da Governadoria - I CS 2 15 12,00 12,00 

10 Assessor Especial da Governadoria - II CS 2 15 10,00 10,00 

11 Assessor Especial da Governadoria - III CS 2 15 08,00 08,00 

       

12 Chefe de Gabinete de Secretário de Estado CS 3 09 10,00 10,00 

13 Chefe de Gabinete da Casa Civil CS 3 01 10,00 10,00 

14 Chefe de Gabinete da Casa Militar CS 3 01 10,00 10,00 

15 Chefe de Gabinete da Advocacia Geral do Estado CS 3 01 10,00 10,00 

16 Chefe de Gabinete da Auditoria Geral do Estado CS 3 01 10,00 10,00 

17 Chefe de Gabinete de Escritório de Representação CS 3 01 10,00 10,00 

18 Chefe do Cerimonial da Governadoria CS 3 01 10,00 10,00 

19 Chefe de Relações Públicas da Governadoria CS 3 01 10,00 10,00 

20 Chefe do Serviço Aéreo do Estado CS 3 01 10,00 10,00 

21 Chefe de Assuntos Especiais da Governadoria CS 3 01 10,00 10,00 

22 Chefe de Assuntos Técnicos da Governadoria CS 3 01 10,00 10,00 

       

23 Diretor de Departamento da Secretaria da Fazenda CS 4 01 09,00 09,00 

24 Diretor de Departamentos da Secretaria do 

Desenvolvimento da Indústria e do Comércio 

 

CS 

 

4 

 

01 

 

09,00 

 

09,00 

25 Coordenador Geral CS 4 01 09,00 09,00 
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ORDEM D E N O M I N A Ç Ã O 
 

  
REMUNERAÇÃO EM US 

     VENCIMENTO GRATIFICAÇÃO 

26 Coordenador CS 5 29 08,00 08,00 

27 Chefe de Departamento CS 5 21 08,00 08,00 

28 Diretor de Departamento CS 5 12 08,00 08,00 

29 Chefe de Grupo Administrativo Setorial CS 5 11 08,00 08,00 

30 Chefe de Grupo Financeiro e de Recursos Humanos 

Setorial 

 

CS 

 

5 

 

11 

 

08,00 

 

08,00 

31 Chefe de Grupo de Planejamento Setorial CS 5 11 08,00 08,00 

32 Chefe do Núcleo de Informática CS 5 11 08,00 08,00 

       

33 Chefe de Assessoria Técnica de Secretaria de Estado CS 6 12 07,00 07,00 

34 Assessor da Governadoria I CS 6 12 07,00 07,00 

35 Assessor da Governadoria II CS 6 12 06,00 06,00 

36 Assessor da Governadoria III CS 6 12 05,00 05,00 

37 Assessor da Casa Civil CS 6 05 07,00 07,00 

38 Assessor da Casa Militar CS 6 05 07,00 07,00 

39 Assessor de Secretaria de Estado CS 6 45 07,00 07,00 

40 Assessor da Advocacia Geral do Estado CS 6 05 07,00 07,00 

41 Assessor da Auditoria Geral do Estado CS 6 05 07,00 07,00 

42 Assessor de Escritório de Representação CS 6 05 07,00 07,00 

43 Sub-Chefe de Gabinete de Secretaria de Estado CS 6 09 07,00 07,00 

44 Sub-Chefe de Gabinete da Casa Civil CS 6 01 07,00 07,00 

45 Sub-Chefe de Gabinete da Casa Militar CS 6 01 07,00 07,00 

46 Sub-Chefe de Gabinete da Advocacia Geral do Estado CS 6 01 07,00 07,00 

47 Sub-Chefe de Gabinete da Auditoria Geral do Estado CS 6 01 07,00 07,00 

48 Sub-Chefe de Gabinete de Escritório de Representação CS 6 01 07,00 07,00 

       

49 Oficial de Gabinete da Governadoria CS 8 06 05,00 05,00 
       

50 Oficial de Gabinete da Secretaria do Interior CS 9 16 04,00 04,00 
       

51 Atendente de Gabinete da Secretaria do Interior CS 10 20 03,00 03,00 

 


